
A Direção de Operações Portuárias e Segurança da Administração dos Portos do Douro, Leixões e Viana
do Castelo, nos termos do Regulamento de Exploração e Utilização da Via Navegável do Douro (REUVND),
publicado em Diário da República, 2.ª série de 16 de agosto de 2019, torna público o seguinte:

 

Assunto: - REN Linha Arouca - Recarei 1/ Riba de Ave. Travessia do rio Douro
Período: 02FEV2026 a 17MAR2026, 
Local: Albufeira de Crestuma – Entre o Km 44 e o km 44,5 da VND

 

No âmbito da realização dos trabalhos de montagem e desmontagem de proteções aéreas para a
construção da linha aérea de eletricidade entre a subestação da Riba d’Ave e a subestação de Recarei,
atravessando a albufeira de Crestuma entre o km 44,0 e o km 44,5 da VND, com início da passagem de
condutores previsto entre o dia 2 de fevereiro de 2026 e o dia 17 de março de 2026 , alerta-se toda a
navegação que em aproximação ao local mencionado, observe cuidados redobrados e velocidade
adequada bem como ter em atenção as recomendações da Autoridade Marítima no âmbito destes
trabalhos.

 

(AN  assinado no original)
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